
 

 

INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. INDICA AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP, A DETERMINAÇÃO DE 

PROVIDÊNCIAS PARA OBRA EMERGENCIAL 

DE REPARO DE VIGA CENTRAL DE 

SUSTENTAÇÃO, VERIFICAÇÃO DE TELHADO E 

PINTURA DA UBS DO BAIRRO DO JARDIM 

AMÉRICA, CONFORME ESPECIFICA. 

Senhor Prefeito 

INDICO ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal envidar esforços na 

determinação aos setores competentes para imediatas providências para a 

realização de OBRA EMERGENCIAL de reparo de viga central (de concreto) 

de sustentação, verificação de telhado e pintura do prédio da UBS do bairro do 

Jardim América, nesta urbe.  

 

 JUSTIFICATIVA    

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, em visita à UBS do Bairro do 

Jardim América (UBS do JARDIM AMÉRICA, localizada na Rua Monsenhor 

Francisco Assis de Carvalho, n. 01, Bairro do Jardim América, CRUZEIRO/SP), 

constatei pessoalmente que a viga central de sustentação do referido prédio (de 

concreto), assentada sobre as paredes centrais do prédio (conforme  rebates 

fotográficos em anexo) apresenta evidentes sinais de “rachaduras” e de  

“deterioração”; inclusive com o desprendimento habitual e diário de lascas de 

concreto das rachaduras e das paredes que estão “estufando”. Além disso, 

constatamos que por alegas goteiras durante as chuvas (segundo informado por 

munícipes que frequentam o local), seria adequado também uma verificação 

quanto à integridade do telhado.  

Por derradeiro, constatamos que a pintura do prédio está em PÉSSIMO 

ESTADO, sobretudo na sua parte interna. Dessa forma, entendemos que de 

forma EMERGENCIAL, por uma questão estética e sobretudo de HIGIENE, o 

prédio necessita no mínimo de uma pintura interna URGENTE!          
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A presente indicação visa garantir a segurança física de usuários e 

funcionários da unidade de saúde, bem como proporcionar um ambiente mais 

acolhedor, saudável e funcional para os usuários, garantindo que os 

profissionais de saúde possam desempenhar suas atividades com maior 

eficiência e qualidade. 

Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e esperamos 

PROVIDÊNCIAS, aproveitando o ensejo, renovo os meus votos e protestos de 

elevada estima e consideração. 

 

    Cruzeiro, 20 de janeiro de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                            ____________________________________________ 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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Fotografias das rachaduras, “estufamento” e anomalias na viga central e paredes da 

UBS do JARDIM AMÉRICA:  
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